
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 134/2025
O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo

184°, do Regimento Interno, seja encaminhado à Chefe do Poder Executivo o

seguinte pedido de providência:

Seja feito a manutenção do espaço destinado do CAEE, referente a
goteiras no local.

JUSTIFICATIVA

Solicito que seja feito a manutenção do espaço destinado do CAEE.
Atualmente o espaço possui muitas goteiras, mesmo com dias após

chuvas, as goteiras permanecem, causando umidade e gerando transtornos no
ambiente e atendimento.

Contando com a sensibilidade do Poder Executivo, encaminho este
pedido de providência.

Balneário Pinhal, 12 de maio de 2025
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